
 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022, PROCESSO Nº 1099/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, Estado de São Paulo, 

torna público o presente Termo de Errata do Edital e Processo acima, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE LAZER LAGO 

MUNICIPAL, COMPOSTO PELA PISTA DE CAMINHADA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 

OBRA, NESTA CIDADE, CONFORME CONVENIO Nº 101959/2021, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE 

CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 

PAULISTA, conforme abaixo: 

 

“ONDE SE LÊ”: 

 

11 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

(...) 

11.2.4- A licitante que exibir o certificado de registro cadastral condizente com o objeto licitado, expedido 

nos termos do subitem 11.2.1, dentro do prazo de validade, não está isenta da apresentação dos demais 

documentos previstos no subitem 11.2.3, devendo apresentar todos os documentos abaixo: 

(...) 

d.3)- Demonstração de patrimônio líquido,  mínimo de até 10% (dez por cento) do valor estimado do objeto 

da licitação na data de apresentação da PROPOSTA, no valor de R$ 57.881,67 (cinquenta e sete mil 

oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e sete centavos), Lei 8.666/93, art. 31, § 2º; 

 

 

“LEIA-SE”: 

 

11 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

(...) 

11.2.4- A licitante que exibir o certificado de registro cadastral condizente com o objeto licitado, expedido 

nos termos do subitem 11.2.1, dentro do prazo de validade, não está isenta da apresentação dos demais 

documentos previstos no subitem 11.2.3, devendo apresentar todos os documentos abaixo: 



 
(...) 

d.3)- Demonstração de patrimônio líquido,  mínimo de até 10% (dez por cento) do valor estimado do objeto 

da licitação na data de apresentação da PROPOSTA, no valor de R$ 62.430,96 (sessenta e dois mil 

quatrocentos e trinta reais e noventa e seis centavos), Lei 8.666/93, art. 31, § 2º; 

 

Considerando o disposto no § 4° do art. 21 da Lei 8.666/93, publica-se o extrato de RETIFICAÇÃO pela mesma 

forma que se deu o texto original, ficando RATIFICADOS os demais termos do referido edital, vez que a 

alteração não afeta a formulação das propostas. 

 

Campos Novos Paulista, 11 de maio de 2022 

 

 

FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA PAULA LEME MARTINS 
Diretor Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 
Publicado na Secretaria Administrativa de Campos Novos Paulista, na data supra. 

 
 

ALFREDO BENEDITO DE MORAES 
Controle Interno 

 


